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Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade, juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Direitos Humanos e Fundamentais, constam desta publicação.
Boa leitura!

Maria Cristina Zainaghi

Andrine Oliveira Nunes

Renato Duro Dias
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OS DESDOBRAMENTOS FÁTICOS DA ADPF 347: O ESTADO DE COISAS
INCONSTITUCIONAL E O PARADOXO DA VIOLAÇÃO DE PRECEITOS

FUNDAMENTAIS NO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO

Jorge Bheron Rocha1

Mariana Maia Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente estudo objetiva analisar os desdobramentos fáticos da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347 que reconheceu que a situação do sistema
prisional no Brasil se caracteriza como em Estado de Coisas Inconstitucional diante da
violação generalizada de direitos humanos e fundamentais das pessoas encarceradas.

Problema de pesquisa

A questão abordada possui significativa importância, tendo em vista a decisão proferida pela
mais alta Corte do Brasil, em 2015, em sede de julgamento da medida cautelar na ADPF n°
347. Com a análise da citada decisão e, principalmente, dos desdobramentos que se
sucederam a esta, pretende-se aclarar a problemática para a comunidade acadêmica e a
sociedade civil, a fim de que o assunto tenha maior visibilidade e consequentemente, haja o
incentivo ao debate para que se apresentem propostas que contribuam para o desenvolvimento
de políticas públicas que transformem gradualmente a realidade atual.

Esta pesquisa objetiva precipuamente analisar criticamente os desdobramentos fáticos
decorrentes da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) diante da explícita contradição
entre a função originária da pena privativa de liberdade e as condições de violações massivas,
sistemáticas e contínuas de preceitos fundamentais do sistema carcerário brasileiro.

Acerca da metodologia, será realizada uma pesquisa bibliográfica com abordagem
explicativa, com caráter essencialmente qualitativo, utilizando-se de observação e análise
documental, ao mesmo tempo que será necessário o cruzamento dos levantamentos com toda
a pesquisa a já feita para coleta de dados.

Resultados alcançados

Diante dos objetivos expostos, verificou-se que a decisão da Medida Cautelar tomada na
ADPF 347 influenciou diretamente muitas alterações legais, formação de precedentes,
políticas públicas, projetos e mutirões, com o fito principal de reduzir a superlotação, tentar
garantir um mínimo existencial, reduzir a insalubridade do ambiente carcerário, prevenir a
violação à dignidade da pessoa humana, garantir a realização de audiência de custódia e



1

reduzir a extrapolação de prazos processuais, embora criticamente se possa aferir a baixa
eficácia da decisão do STF diante da ainda alta gravidade que viola preceitos previstos na
Constituição Federal de 1988. Nesta senda, são exemplos a serem detidamente analisados a
edição da Resolução 213/2015 (regulamentação das audiências de custódia) e Resolução
474/2022 (vedação de recolhimento automático à prisão em condenações a regime aberto e
semiaberto) e Resolução 487/2023 (política antimanicomial) pelo Conselho Nacional de
Justiça, as alterações realizadas pela Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016) e pelo Pacote
Anticrime (Lei 13.964/2019), as decisões tomadas no HC 143.641 (Prisão domiciliar para
adolescentes e mulheres grávidas ou mães de filhos até 12 anos ou com deficiência) e
Reclamação 29.303 (determinação de realização de audiências de custódia para todas as
modalidades de prisão, incluindo prisão civil por inadimplemento de alimentos, prisões
provisórias e definitivas).

Palavras-chave: Desdobramentos da ADPF 347, Estado de Coisas Inconstitucional, Sistema

prisional
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